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 PORTARIA N.º 247/2022. 
De 09 de agosto de 2022. 

 
 
 
SÚMULA: “Designa servidores públicos 
municipais efetivos para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
Processo Administrativo Eletrônico n. 40.904/2022. 
 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Maria do Carmo 
Soares de Lima 

Pedro 

 
352.468 

 
FazTrans 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

 Inspetoria Operacional 
de Trânsito 

01/08/2022 

 
Parágrafo único.  A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
e coordenar inspetoria Operacional de Trânsito; Assessorar a autoridade de trânsito 
na elaboração de escalas de trabalho das equipes; Assessorar o direcionamento das 
equipes de agentes de trânsito, para cumprimento de ordens de serviço; Coordenar 
o fechamento da folha ponto dos Agentes de Trânsito; Acompanhar os ofícios 
encaminhados ao órgão Municipal de Trânsito e analisar a viabilidade de apoio aos 
eventos solicitados; Assessorar na transcrição dos relatos de boletim de ocorrência 
de acidentes de trânsito do Município; Auxiliar a autoridade de trânsito por meio de 
relatórios e estatísticas referente às ocorrências de trânsito atendidas pelas equipes 
de agentes de trânsito; Assessorar as equipes de rua quando se fizer necessário;  
Assessorar a autoridade de trânsito sobre a legislação vigente, políticas e 
procedimentos pertinentes a fiscalização e operação de trânsito; Elaborar relatórios 
relativos as suas atividades; Designação de locais e horários de trabalho dos demais 
Agentes de Trânsito; Distribuir as tarefas aos supervisores e Agentes de Trânsito 
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emanadas dos superiores; Orientar os supervisores e Agentes de Trânsito nas 
situações decorrentes de suas atividades; Exercer outras atividades determinadas 
pelo Diretor de Trânsito e/ou Secretário; Exercer as funções na ausência do Inspetor 
Administrativo de Trânsito. 
 
Art. 2º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Josemar 
Antonio de 

Souza 

 
351.094 FazTrans 

Divisão de 
Administração, 

Fiscalização e Tráfego. 
01/08/2022 

 
Parágrafo único.  O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: 
Supervisionar e coordenar manutenção de sinalização viária; Supervisionar e 
coordenar montagem de sinalização viária de placas; Supervisionar e coordenar 
instalação de sinalização viária; Supervisionar e coordenar manutenção da 
sinalização horizontal viária; Supervisionar e coordenar controle e solicitação de 
materiais necessários e descartar corretamente os produtos poluentes;  Analisar as 
solicitações de sinalização dos usuários e respondê-las conforme orientação da 
autoridade de trânsito; Realizar levantamento de dados relacionados a sinalização 
implantada no município.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 09 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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